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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Alteração da Data de Ínicio do Recebimento das Propostas - Pregão Eletrônico N° 101/2023

 ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS – PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 101/2023 – Edital n° 149/2023 – Processo de Compra no 1008/2023, que será realizado no dia 30 de Agosto 

de 2.023, através da Bolsa de Licitações e Leilões, www.bll.org.br, acesso ao sistema Licitação Pública e tem 

por objeto o “Registro de Preços para eventual aquisição de Brinquedos, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal da Educação, pelo período de 12 (doze) meses”. Informações poderão ser obtidas através do telefone 

(19) 3492-9232. O edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download a ser realizado diretamente do 

sítio eletrônico do Município de Capivari, www.capivari.sp.gov.br no ícone “Licitações”, ou mesmo através do 

seguinte link: www.bll.org.br. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/08/2023 às 14h00min. 
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EXPEDIENTE
Diário Oficial Eletrônico do Município de Capivari - DOE, Rua XV de  Novembro, 639, Centro, 19 3492-9200
• Home Page: www.capivari.sp.gov.br 
• E-mail: diariooficial@capivari.sp. gov.br  
• Diagramação: Venâncio da Conceição

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ANÁLISE: 30/08/2023 às 13h00min. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até às 08h00min do dia 25/08/2023. 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Até às 08h00min do dia 25/08/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/08/2023 às 14h00min. 

Capivari, 18 de Agosto de 2.023 

JOSÉ LUCAS DE MORAES

Secretário Municipal da Educação. 

Alteração da Data de Ínicio do Recebimento das Propostas - Pregão Eletrônico N° 102/2023

 ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS – PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 102/2023 – Edital n° 151/2023 – Processo de Compra no 1009/2023, que será realizado no dia 30 de Agosto 

de 2.023, através da Bolsa de Licitações e Leilões, www.bll.org.br, acesso ao sistema Licitação Pública e tem por 

objeto o “Registro de Preços para contratação de empresa especializada em Confecção de Cortinas, incluso mão-

de-obra de instalação com o fornecimento de materiais, para as Unidades Escolares da Secretaria Municipal da 

Educação, pelo período de 12 (doze) meses”. Informações poderão ser obtidas através do telefone (19) 3492-9232. 

O edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do 

Município de Capivari, www.capivari.sp.gov.br no ícone “Licitações”, ou mesmo através do seguinte link: www.

bll.org.br. 
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INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/08/2023 às 14h00min. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ANÁLISE: 30/08/2023 às 08h00min. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até às 08h00min do dia 25/08/2023. 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Até às 08h00min do dia 25/08/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/08/2023 às 09h00min. 

Capivari, 18 de Agosto de 2.023 

JOSÉ LUCAS DE MORAES

Secretário Municipal da Educação. 

Homologação/Adjudicação

O Prefeito Municipal de Capivari-SP, HOMOLOGA/ADJUDICA o procedimento licitatório Pregão Eletrônico 

nº 084/2023 – Edital n.º 120/2023, para que produza seus efeitos legais. 

Capivari, 18 de agosto de 2.023 

VITOR HUGO RICCOMINI 

Prefeito Municipal. 

Autorização/Ratificação (Inexigibilidade N° 039/2023)

Com base no inteiro teor dos autos procedimento em epígrafe e com fundamento no inciso I do artigo 74, da 

Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO para que produza seus efeitos legais a Contratação de empresa especializada 

para internação e desenvolvimento de trabalho de referência com adolescente em uso e abuso de substâncias 
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psicoativas, conforme decisão judicial dos autos do Processo n.º 1000129-06.2020.8.26.0125. Em virtude da 

Autorização a contratação acima citada, RATIFICO o objeto do presente procedimento a empresa abaixo 

relacionada: CENTRO DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO NOVA ESPERANÇA, inscrito no CNPJ 

sob o n° 48.576.781/0001-93, no valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), de acordo 

com proposta apresentada e constante no procedimento. Publique-se. 

Capivari / SP, 18 de agosto 2023. 

VITOR HUGO RICCOMINI 

PREFEITO MUNICIPAL . 

Extrato de Ata de Registro Firmada com o Município de Capivari-SP
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Extrato de Termo de Rescisão

Termo de Rescisão Unilateral n.º 011/2023 

Contrato: 032/2023 

Contratado: Instituto Terapêutico a Dependência Química – Foco & Solução 

Interessado: Secretaria Municipal da Saúde 

Modalidade: Inexigibilidade nº 036/2023 

Motivo: Desistência do contratado, bem como a recusa em assinar o ajuste firmado entre as partes. 

Assinatura: 17/08/2023 

Extrato de Contratos Firmados com o Município de Capivari-SP

CONTRATO DCL 037/2023 

MODALIDADE: Carta Convite 012/2023 

CONTRATADO: EMERSON R DA SILVA CONSTRUÇÕES 

INTERESSADO: Secretaria da Educação 

VIGÊNCIA: 02 meses 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para readequação da quadra poliesportiva e área de lazer da 

EMEIEF. Dra Jurema Ap. de Sousa Martins, localizada à Rua 24 de Junho, n.º 431, bairro Nova Aparecida, 

conforme especificações constantes no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro, em anexo. 

VALOR GLOBAL: R$ 110.319,57 

ASSINATURA: 17/08/2023 

CONTRATO DCL 038/2023 

MODALIDADE: Tomada de Preços 010/2023 

CONTRATADO: EMERSON R DA SILVA CONSTRUÇÕES 

INTERESSADO: Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 

VIGÊNCIA: 10 meses a contar da emissão da ordem de serviço 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de obras de equipamento 

social - construção de área para prática de esportes e lazer, no Conjunto Habitacional Vereador Dr. Ismael Sanches, 

conforme projetos executivos, planilha orçamentária, cronograma e memorial descritivo do Edital. 

VALOR GLOBAL: R$ 392.939,19 

ASSINATURA: 17/08/2023 

CONTRATO DCL 039/2023 

MODALIDADE: Inexigibilidade 039/2023 

CONTRATADO: Centro de Acolhimento e Tratamento Nova Esperança 

INTERESSADO: Secretaria da Saúde 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: Contratação de instituição para desenvolvimento de trabalho de referência com a adolescente Amanda 

Cristina Carriel Pontes, devido uso e abuso de substâncias psicoativas, conforme decisão judicial dos autos do 

Processo nº 1000129-06.2020.8.26.0125. 

VALOR GLOBAL: R$ 38.400,00 

ASSINATURA: 18/08/2023 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Segundo Edital de Retificação - Processo de Escolha de Membros do 
Conselho Tutelar de Capivari, para o Quadriênio 2024-2028

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capivari – CMDCA torna 

pública a retificação do Edital de Convocação para o Processo de Escolha de Membros do Conselho Tutelar de 

Capivari, para o Quadriênio 2024-2028, de 30 de março de 2023, que passa a ter a redação a seguir especificada, 

permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

[...]
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Artigo 35. O Processo de Escolha ocorrerá das 8h00 às 17h00, ocorrendo apuração imediatamente após o término 

do horário, de acordo com a lei.

[...]

Capivari, 18 de agosto de 2023.

ANDRÉA CANDOIA ALEXANDRE

Presidente do CMDCA

Resolução nº 03/2023, de 18 de agosto de 2023

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o Processo de Escolha de Membros 

do Conselho Tutelar de Capivari, São Paulo, no ano de 2023, e sobre o procedimento de sua apuração.

A PRESIDENTE DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CAPIVARI, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, concebido pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);

Considerando que o Conselho Tutelar e o CMDCA são resultado de intensa mobilização da sociedade brasileira 

no contexto de luta pela democracia participativa, que busca efetivar a consolidação do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das políticas públicas em âmbito municipal;

Considerando a necessidade de fortalecimento dos princípios constitucionais da descentralização político-

administrativa na consolidação da proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal;

Considerando a Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre o Processo de Escolha em data unificada em todo o território 

nacional dos membros do Conselho Tutelar, e em particular o art. 7o, § 1o, “c”, dispõe que ao CMDCA cabe 

definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho Tutelar, e o art. 11, § 7o, incisos 
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III e IX, que aponta ser atribuição da Comissão Especial do Processo de Escolha (criada pela Resolução CMDCA 

nº 02/2023, de 17 de março de 2023), analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver 

os casos omissos;

Considerando a Lei Municipal nº 4.676/2015 e suas alterações, que trata do Conselho Tutelar no Município de 

Capivari e do Processo de Escolha dos seus membros;

Considerando a atribuição do CMDCA de estabelecer diretrizes e normas gerais para o Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar no município;

Considerando as decisões do CMDCA em sua reunião extraordinária realizada no dia 18 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida somente após a publicação 

da presente Resolução e será encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação.

Artigo 2º - Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao Processo de Escolha 

dos membros do Conselho Tutelar e aos seus prepostos e apoiadores, aquelas previstas no Edital de Convocação, 

publicado em 30 de março de 2023, na Lei Municipal nº 4.676/2015 e na Resolução CONANDA nº 231/2022, 

com especial destaque ao seu art. 8º.

Artigo 3º - O desrespeito às regras apontadas no art. 2º desta Resolução poderá caracterizar inidoneidade moral, 

deixando o candidato passível de impugnação da candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no 

art. 133, inc. I, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Artigo 4º - Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra aquele que infringir 

as normas estabelecidas no Edital, na Resolução CONANDA nº 231/2022 ou na Lei Municipal nº 4.676/2015, 

instruindo a representação com provas ou indícios de provas da infração.

§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para acompanhamento do 
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procedimento instaurado.

§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos mínimos de prova ou com 

indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la.

§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, havendo fundamentos legítimos, o 

sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e à autoridade judiciária, caso solicitado.

§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, que as receberá nos dias úteis na 

Rua Barão do Rio Branco, 361 – Centro – Capivari/SP, das 9h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00.

§5º As denúncias poderão também ser feitas por telefone para o número (19) 3492-7184 ou encaminhadas para o 

e-mail cmdca@capivari.sp.gov.br.

§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de conduta vedada, por qualquer meio, 

deverá imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à Comissão Especial, para instauração, de 

ofício, do respectivo procedimento administrativo.

§ 7º O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer procedimento instaurado pela 

Comissão Especial.

Artigo 5º - No prazo de 1 (um) dia útil contado do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas previstas 

nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua 

ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias 

úteis contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3º, inc. I, da Resolução CONANDA nº 231/2022).

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora do julgamento, a Comissão 

poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou a suspensão da propaganda e o 

recolhimento do material de campanha considerado irregular.

Artigo 6º - A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis do término do prazo da defesa:

I - arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou não houver provas suficientes 

da autoria, notificando-se o representado e o representante, se for o caso;

II - determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) dias úteis contados do decurso 

do prazo previsto no caput (art. 11, § 3º, inc. I, da Resolução CONANDA nº 231/2022).
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§1º No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados a, querendo, comparecerem à reunião 

designada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas;

§2º Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização da reunião a que se refere o 

inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o ato.

§3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, por advogado, desde que junte 

procuração nos autos, porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de nulidade.

Artigo 7º - Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão Especial 

decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias úteis, notificando-se, em igual prazo, o representado e, se for o 

caso, o representante, que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 

231/2022).

§1º A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 2 (dois) dias úteis 

do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 5º, da 

Resolução CONANDA nº 231/2022);

§2º No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será facultada a sustentação oral 

aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas para o julgamento.

Artigo 8º - Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou inseminados nas urnas 

eletrônicas.

Parágrafo único. Os eventuais votos atribuídos ao(s) candidato(s) cassado(s) serão considerados nulos.

Artigo 9º - A Comissão Especial já fez reunião com todos os candidatos habilitados com o objetivo de coletar 

informações e definir os números dos candidatos para a urna eletrônica, com base em solicitação do Tribunal 

Regional Eleitoral de São Paulo – TRE-SP, e fará outras em 2 (dois) momentos do Processo de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar:

a) na data de publicação da presente Resolução, para dar conhecimento formal das regras do Processo de Escolha 

e firmar compromisso de respeito a essas regras;
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b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da votação, organização do pleito e 

eventual participação de fiscais dos candidatos.

§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de presença dos candidatos e dos 

membros da Comissão Especial.

§ 2º Qualquer eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de escolha.

Artigo 10 - Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser instaurados após a data da 

eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes 

da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Resolução às eventuais irregularidades relativas 

à organização e condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar e julgar as representações, 

com direito de recurso à Plenária do CMDCA.

Artigo 11 - O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas 

as reuniões deliberativas a serem realizadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA, bem como, no prazo de 2 

(dois) dias úteis de sua prolação, de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

Artigo 12 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos, ela deverá 

ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o apoio da Administração 

Pública Municipal, dará ampla divulgação do telefone, endereço eletrônico e local onde poderão ser encaminhadas 

denúncias de violação das regras de campanha.

Artigo 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Capivari, 18 de agosto de 2023.

ANDRÉA CANDOIA ALEXANDRE

Presidente do CMDCA
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Ofício 211/2023 - Divulgação da Chamada Escolar 2024
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SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Lei N° 6.634/2023

(P. L. nº 018/2023, datado de 24 de julho de 2023, da Vereadora Paloma Tatiane da Silva) “Institui o uso do 

‘Cordão de Girassol’ como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com ‘Deficiências 

Ocultas’, no Município de Capivari conforme especifica”.

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito do Município de Capivari, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais, conforme dispõe a L. O. M. (Lei Orgânica do Município), faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito no município de Capivari, o uso do “Cordão de Girassol” como instrumento 

auxiliar e facilitador para identificação de pessoas com Deficiências Ocultas ou Não Visíveis.

Art. 2º. Para fins de entendimento e aplicação dessa lei, considera-se:
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I – Deficiência Oculta ou Não Visível: aquela cuja deficiência não é identificada de maneira imediata, muitas 

vezes passando despercebidas pela população em geral, em especial em locais de maior fluxo de pessoas, 

bem como aquelas de natureza mental, intelectual ou sensorial que possa impossibilitar a participação plena e 

efetiva na sociedade quando em igualdade de condições com as demais pessoas.

II – “Cordão de Girassol”: Consiste numa fita estreita de tecido ou material equivalente com desenhos de 

girassóis, representando o símbolo nacional de identificação de pessoas com deficiências ocultas, conforme 

previsto na Lei Federal nº 14.624/2023.

Art. 3º. O uso do “Cordão de Girassol” é facultado aos indivíduos que tenham Deficiências Ocultas, e não 

constitui fator condicionante para o exercício dos direitos e garantias asseguradas na legislação em vigo que se 

refere às pessoas com deficiências.

Parágrafo único. A utilização do “Cordão de Girassol” não dispensa a apresentação da Carteira de Identificação 

da Pessoa com Deficiência prevista na Lei Municipal nº 6.411/2022, caso seja solicitado pelo atendente ou pela 

autoridade competente.

Art. 4º. Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e colaboradores diretos ou 

terceirizados, quanto à identificação de pessoas com Deficiências Ocultas a partir do uso do “Cordão de Girassol”, 

bem como aos procedimentos que possam ser adotados para atenuar as dificuldades dessas pessoas.

Art. 5º. O “Cordão de Girassol” será emitido e distribuído gratuitamente pela Secretaria da Pessoa com Deficiência 

e Mobilidade Reduzida, mediante requerimento, para os portadores da Carteira de Identificação da Pessoa com 

Deficiência prevista na Lei Municipal nº 6.411/2022.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capivari, 18 de agosto de 2023.



Diário Oficial Eletronicamente Certificado Seguindo o Padrão ICP-Brasil.
Arquivo Assinado Digitalmente pelo Município de Capivari.

A Prefeitura Municipal de Capivari dá garantia da autenticidade deste documento desde que 
visualizado através do site www.capivari.sp.gov.br link Diário Oficial

diário oficial eletrônico do município de capivari | 18 de Agosto de 202341

VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SANDRO RODRIGUES PONTES

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Lei N° 6.635/2023

(P. L. nº 021/2023, datado de 04 de agosto de 2023, do Vereador Denilton Rocha dos Santos) “Dispõe sobre a 

criação do programa ‘Por uma Infância sem Racismo’, no Município de Capivari-SP, conforme especifica”.

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito do Município de Capivari, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais, conforme dispõe a L. O. M. (Lei Orgânica do Município), faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte

L E I

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Capivari, o programa “Por uma Infância sem Racismo”, com 

os seguintes objetivos:

I – Orientar as famílias sobre as maneiras de contribuir para uma infância sem racismo;

II – Valorizar, no Poder Público, iniciativas de trabalho baseadas em rotinas de atendimento sem discriminação 

para famílias indígenas e negras;

III – Promover a convivência e a integração entre as crianças e adolescentes de todas as origens;

IV – Educar para o respeito à diferença, compreendendo que diversidade enriquece nosso conhecimento;
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V – Demonstrar que a diferença entre pessoas é algo positivo e que toda criança tem o direito de crescer sem 

ser discriminada;

VI – Esclarecer sobre as formas de discriminação e preconceito, e que se tratam de são violações de direitos;

VII – Orientar e apoiar famílias na busca da defesa aos serviços públicos, em casos de discriminação, 

através de denúncia;

Art. 2º. Fica o Poder Público autorizado a firmar parcerias públicas ou privadas, para execução do programa 

“Por uma Infância sem Racismo” prevista nesta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capivari, 18 de agosto de 2023.

VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SANDRO RODRIGUES PONTES

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Lei N° 6.636/2023

(P. L. nº 022/2023, datado de 04 de agosto de 2023, da Vereadora Paloma Tatiane da Silva) “Institui no 

Município de Capivari o ‘Dia da Conscientização da Distrofia Muscular de Duchenne’, conforme especifica”.

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito do Município de Capivari, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
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legais, conforme dispõe a L. O. M. (Lei Orgânica do Município), faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica instituído o “Dia da Conscientização da Distrofia Muscular de Duchenne”, a ser lembrado na data 

de 07 (sete) de setembro de todo ano, no âmbito do Município de Capivari.

Art. 2º. Na semana em que recair o “Dia da Conscientização da Distrofia Muscular de Duchenne”, serão 

realizadas no Município de Capivari eventos e atividades por meio de seminários, palestras, entre outros, voltados 

para a promoção e a conscientização da Distrofia Muscular de Duchenne.

Art. 3º. O Poder Público Municipal poderá realizar parcerias com entidades beneficentes e a iniciativa privada 

com o objetivo de promover os objetivos desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capivari, 18 de agosto de 2023.

VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SANDRO RODRIGUES PONTES

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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Lei N° 6.637/2023

(P. L. nº 023/2023, datado de 04 de agosto de 2023, da Vereadora Jeisele Renata Rosada) “Institui o mês 

‘Setembro Amarelo’ no Município de Capivari para a prevenção, conforme especifica”.

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito do Município de Capivari, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais, conforme dispõe a L. O. M. (Lei Orgânica do Município), faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Capivari o mês “Setembro Amarelo”, a ser referenciado, anualmente, em 

todo o mês de setembro com o objetivo de adotar ações para a prevenção do suicídio.

Parágrafo único. Por meio deste Lei fica incluído o mês de “Setembro Amarelo” no calendário oficial de eventos 

do Município de Capivari.

Art. 2º. No mês do “Setembro Amarelo” serão desenvolvidas ações destinadas à população com os seguintes 

objetivos:

I – Alertar e promover o debate sobre o suicídio e as suas possíveis causas;

II – Contribuir para a redução dos casos de suicídios no Município;

III – Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a população, órgãos 

públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre o problema; e,

IV – Estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, programas e 

projetos na área da educação e prevenção.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capivari, 18 de agosto de 2023.
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VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SANDRO RODRIGUES PONTES

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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